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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica declarada de utilidade pública a “POC” Pequenos

Obreiros de Curuçá, com sede no Municipio de Bauru.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA 620/2000

Fundada em 17 de janeiro de 1995, vem a “POC” Pequenos

Obreiros de Curuçá prestando um serviço da mais alta relevância, mantendo estabelecimento

destinado a dar atendimento aos menores carentes de O a 17 anos de idade de ambos os sexos,

e também realizando um trabalho de orientação junto às famílias, orientando-as no processo

educacional da criança e do adolescente, integrando-as, efetivamente, nos programas

desenvolvidos pela instituição.

Administrada por uma diretoria idônea e capaz, a referida

entidade cumpre o seu objetivo, apesar de todas as dificuldades.

Assim sendo, julgamos justa e oportuna a apresentação desta

propositura, que pretende prestigiar uma obra de expressiva utilidade, merecendo ser

amplamente auxiliada pelo Poder Público.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Intemno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 19o a 23* Sessões Ordinárias (de

28/2 a 03/03/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 03/03/00.




